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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 
PROCESSO Nº 382/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
“EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
RESTABELECIMENTO DA ESTRADA DA 
LINHA GRACIEMA ALTA E PAVIMENTA-
ÇÃO EM CBUQ NA ESTRADA DA LINHA 
130 DA LEOPOLDINA.” 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, inscrito no CNPJ 91.987.719/0001-13, com sede à Avenida Itália, 
nº 474, Bairro Centro, nesta cidade, neste ato representado por sua representante legal, Sra. Gisele 
Caumo, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos 
interessados que, no local, dia e horário, abaixo especificados, a Administração estará recebendo os 
documentos de habilitação preliminar e as propostas das empresas interessadas em participar da pre-
sente licitação, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço global , com modo de 
disputa aberto, de acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1 -  LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública será realizada no site http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no dia 21 de 
outubro de 2024, com início às 08h30min, horário de Brasília - DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 
do site descrito no item 1.1, até as 08h25min do dia 21 de outubro de 2024. 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2. OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa do ramo pertinente para RESTABELE-
CIMENTO DA ESTRADA DA LINHA GRACIEMA ALTA E PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NA ESTRADA 
DA LINHA 130 DA LEOPOLDINA, sob o regime de empreitada por preço global, conforme especifica-
ções técnicas detalhadas no Projeto Básico/Memorial Descritivo, partes integrantes deste objeto. 
 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrôni-
co:www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utiliza-
do no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu repre-
sentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprome-
ter o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência na forma 
eletrônica; e 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. As propostas deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário esta-
belecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 
pública. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema ou anexar as declarações, sendo que a 
falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
4.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, Inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2.2. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exi-
gências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei, 
conforme prevê o art. 
63, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme rege o art. 63, Inciso 
IV da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
4.2.4. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pe-

queno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 ao 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, conforme rege o art. 4º, §1º, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2.5. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado Ata de Registro de Preços e/ou Contratos com a Administração Pública cujos valores soma-
dos extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de peque-
no porte, conforme rege o art. 4º, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
4.2.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de en-
trega das propostas, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2.7. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, conforme art. 
68, Inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. As empresas licitantes deverão anexar sua proposta ajustada aos lances finais/negociados, 
no prazo de até 02 (duas) horas após a divulgação dos vencedores, conforme item 13 do edital, 
podendo este prazo, ser prorrogado a critério da Agente de Contratação. 
4.3.1 A empresa deverá anexar, junto de sua proposta, as seguintes planilhas, conforme os anexos des-

te Edital: 
4.3.2. Planilhas detalhadas para cálculo dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI); 
4.3.3 Tabela de encargos sociais; 
4.3.4 Cronograma físico-financeiro, dividindo a execução dos serviços de acordo com o cronograma in-

formado nos anexos, de acordo com o preço proposto e prazo estipulado, firmada no mínimo pelo res-
ponsável técnico da empresa licitante; 
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4.3.5 Planilha orçamentária, discriminando mão-de-obra e materiais, seus quantitativos, preços unitários 
e totais para cada item (materiais e de serviços), firmada no mínimo pelo responsável técnico da em-
presa licitante; 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

da Concorrência Eletrônica, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa dos 

materiais e serviços ofertados, marca/modelo (conforme o caso), valor unitário e total do(s) item(ns), 
englobando a tributação, os custos de entrega/prestação dos serviços e quaisquer outras despesas in-
cidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, ra-

zão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 
assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se 
encerre a etapa de lances. 
5.4. Nos casos em que a marca identificar a licitante, deverá constar a expressão “Marca própria”. 

OBS: não serão aceitas propostas na qual o valor exeda o valor máximo previsto no Termo de 
Referencia (ANEXO I) do presente edital. 
 

6 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1.  Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor. 
6.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
6.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
6.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico, devendo ser observadas as disposições do art. 44 
da lei 123/06. 
6.5 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
6.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.6.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
6.7 Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
7.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor; 
7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao edital. 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos documentos confor-
me a ordem abaixo discriminada, sendo que deverão ser enviados eletronicamente (diretamente na 
plataforma da Concorrência Eletrônica), após a solicitação da Agente de Contratações, através 
da plataforma http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Primeiramente será aberto o prazo para a 

Anexar a Proposta Final em “Julgamento de Proposta” DE ATÉ UM DIA ÚTIL, findado este prazo será 
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aberto o prazo para anexar os demais documentos de Habilitação, DE ATÉ UM DIA ÚTIL. Os prazos 
poderão ser encerrados antecipadamente, sempre que as empresas já tiverem anexado a documenta-
ção solicitada.  

8.2. Os documentos devem provar a habilitação do licitante no dia da abertura da seção pública. Não 
será necessário o envio dos documentos físicos devido a terem sido anexados no site: 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  

8.3. Para a habilitação do licitante será exigida a apresentação dos seguintes documentos:  

8.3.1 Proposta de preços ajustada, nos moldes do que estabelece o anexo II, para o(s) item(ns) obje-

to(s) da licitação para o(s) qual(is) a licitante apresentou a proposta vencedora, de acordo com o preço 
final registrado na concorrência eletrônica, a ser anexada em campo específico disponibilizado pelo sis-
tema “julgamento de proposta”;  

8.3.2 Procuração com firma reconhecida em cartório, nomeando o procurador com poderes expressos 

para formular propostas, acordar, discordar e transigir em nome da Licitante, bem como para acompa-
nhar as demais ocorrências e realizar todos os atos inerentes ao certame (para o caso de o responsável 
que assina a documentação não ser o sócio indicado no contrato social ou estatuto);  

8.3.3 Cópias autenticada de documento de identificação pessoal do responsável pela assinatura da 

documentação, seja o sócio administrador ou do procurador da licitante;  

8.3.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Certidão de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Certidão de regularidade de Tributos Municipais, expedido pelo Município no qual esteja localizado 
o estabelecimento do licitante; 
d) Certidão de regularidade de Tributos Estaduais, expedida pela Unidade da Federação na qual este-

ja localizado o estabelecimento do licitante; 
e) Certidão de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Ge-

ral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
f) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que atende ao disposto no artigo 7. °, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02 (ANEXO 
VIII); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.3.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) Para fins de habilitação de qualificação técnica as licitantes deverão apresentar os seguintes docu-
mentos:  
b) Declaração, de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de que 
tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação.  
c) Capacidade técnica operacional ou empresarial:  
d) Registro ou Inscrição do licitante no Conselho Regional de Classe (CREA/CAU) da região da sede da 
empresa. 
e) Comprovação de que o licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características se-
melhantes ao desta licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e quantitativos mínimos 
definidos neste edital. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atesta-
do acompanhado da Certidão de Acervo Técnico, certificado pelo CREA/CAU, devidamente assinado e 
carimbado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante.  
f) Capacidade técnica profissional:  
g) Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Classe – CREA/CAU 
da região da sede da empresa;  
h) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional devidamente reco-
nhecido pelo CREA/CAU, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de 
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Acervo Técnico por execução de serviços/obras de características semelhantes aos indicados neste 
edital, considerando-se as parcelas de maior relevância aquelas também definidas por este edital.  
i) O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o quadro perma-
nente do licitante na condição de empregado ou de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua 
vinculação com o licitante, até a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de car-
teira de trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de 
empregado ou contrato social, conforme o caso.  
j) O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 
tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra objeto desta 
licitação.  
k) Os atestados ou certidões recebidos estão sujeitos à verificação do Agente de Contratação e da sua 
Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 
arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 
l) Atestado de Visita Técnica fornecido pelo Município;  
l.1) Os licitantes que realizarão visita técnica deverão agendar através do telefone (54) 3456 1033 com 
o Setor de Engenharia, até a data de 15 de outubro de 2024, com autorização para o mesmo realizar a 
visita técnica em seu nome: 
Horário de atendimento: das 07:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas; 
l.2) A finalidade da visita é o conhecimento da área, das instalações e das condições locais em que os 
serviços serão prestados e obtenção de demais esclarecimentos que o licitante julgar necessários para 
a futura execução do objeto. 
 
8.3.6 DECLARAÇÕES 
a) Declaração de que atende ao Art. 63,I da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo IV); 
b) Declaração que atende ao Art. 63, IV da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo V); 
c) Declaração que atende ao Art. 4°, §2, da Lei nº 14.133/21 (Modelo anexo IX); 
d) Declaração que atende ao Art. 63, §1°da Lei 14.133/21 (Modelo anexo VII);  

e) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 
modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Modelo anexo VIII); 
 
8. – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame.  
8.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao edital deverão ser feitas exclusivamente por 
meio eletrônico através do site: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  
8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, através do site:  
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 
9. – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação proferida por meio 
eletrônico através do site: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br, em face de:  
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro ca-
dastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas;  
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
d) anulação ou revogação da licitação.  
9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de inti-
mação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 9.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições:  
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro de 20 (vinte) vinte minutos, após o encerramen-
to da fase de habilitação, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais se-
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rá iniciado na data de intimação proferida por meio eletrônico através do site: 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  
9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha de-
cisão final da autoridade competente. 
 
10.  – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
10.2. Os licitantes vencedores da disputa de lances, deverão apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis 
após a adjudicação a proposta com os preços resultantes do certame, bem como, os dados bancários 
(Banco, agência e nº da conta).  
10.3. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e exa-
minará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, su-
cessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada ven-
cedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obti-
do preço melhor.  
10.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, pro-
porcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recur-
so, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do di-
reito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese dos motivos do recurso, o 
prazo para apresentar as razões do recurso, bem como o registro de que todos os demais licitantes fica-
ram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
11. FISCALIZAÇÃO: 
11.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada por 1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informa-
ções pertinentes a essa atribuição. 
11.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução to-
tal ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
11.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exe-

cução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias me-
diante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.115, §5º). 
11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas con-
venientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º  
11.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço pa-
ra representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
11.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entida-

de, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da ativida-
de. 
11.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan-
tes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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11.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante (Lei nº14.133/2021, art. 120). 
11.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrôni-
ca para esse fim. 
11.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
11.14 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 
11.15 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 

do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 
11.16 Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
fiscalização e o Contratado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em con-
sideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 
11.17 Das decisões da fiscalização poderá o Contratado recorrer à Contratante, no prazo de cinco dias 
úteis, sem efeito suspensivo. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 
12.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Projeto Básico/Memorial Descri-

tivo, Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos 
da sua proposta. 
12.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 
empregados utilizados na prestação do serviço. 
 
13. DO PAGAMENTO: 
13.1 O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal acompanhada da planilha de medição ou outro documento apto a comprovar a prestação 
do serviço, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal 
requisitante. 
13.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com ju-
ros de 0,5% ao mês, pro rata. 
13.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 

a matéria. 
13.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indica-

ção do número do processo e o número do CONCORRÊNCIA, a fim de acelerar o trâmite de recebi-
mento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
13.5 A empresa, para fazer jus a eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro de que trata a Lei 

14.133/2021, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, apresentar orça-
mento detalhado mediante “Planilha de custos e formação de preços” do preço contrato, devidamente 
assinada por profissional da contabilidade habilitado. 
 
14. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. O prazo máximo para a conclusão dos serviços é de 04 (quatro) meses, conforme cronograma 

físico-financeiro, contados após o recebimento da ordem de serviço. 
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14.2. A empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e RNO 
(Registro Nacional de Obras) para execução das obras, ao setor de Engenharia após receber a ordem 
de serviço para iniciar a obra, a qual deverá ser providenciada num prazo de até dez dias após o rece-
bimento da mesma. 
14.3. O Município de Santa Tereza-RS, através da Secretaria Municipal de Obras e Viação, designa o 

servidor Eng. Márcio André Cella, CREA-RS 085465-D, como responsável pela fiscalização dos servi-
ços. 
14.4. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, de-

correntes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
14.5. A Contratada assume única e exclusivamente a responsabilidade pelas obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resul-
tantes da execução do Contrato. 
14.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, deter-
minando ao preposto da empresa o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observa-
dos, podendo as ocorrências ser registradas no Diário de Obra. 
 
15. DAS SANSÕES: 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-
cado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção); 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as se-
guintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.4 A sanção prevista na letra “a” do item 15.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infra-
ção administrativa prevista na letra “a” do item 15.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
15.5 A sanção prevista na letra “b” do item 15.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contra-
tação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 
15.1 deste Edital, nos seguintes termos: 
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a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) so-
bre o valor correspondente à parte não cumprida; 
b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor correspondente à parte não cumprida; 
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato; 
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 
aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 
15.6 A sanção prevista na letra “c” do item 15.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 15.1 
deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Santa Tere-
za/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.7 A sanção prevista na “d” do item 15.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 
18.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 
do item 18.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista 
na letra “c” do item 18.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos. 
15.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 15.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar) deste Edital será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Muni-
cipal. 
15.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 15.2 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na letra “b” do item 15.2 (multa) deste Edital. 
15.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-
almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon-
tada da garantia, quando prestada, ou será cobrada judicialmente. 
15.11 A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 15.2 (multa), será facultada a defesa do inte-

ressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 15.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o con-
tratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escri-
ta e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas jul-

gadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
15.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 
Administração Municipal de 3 (três) anos. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratu-

ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, den-
tro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrata-
do. 
16.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.santatereza.rs.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF EIT UR A M UNI C IPAL D E S ANTA T ER EZ A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

16.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriundos da licita-
ção e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 
16.4 Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
17. Fazem parte integrante deste Edital:  
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III – Modelo Carta de Credenciamento; 
ANEXO IV – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, I; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de que cumpre o Art. 63, IV; 
ANEXO VI – Modelo Declaração De Enquadramento ME/EPP; 
ANEXO VII – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, § 1º; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII; 
ANEXO IX– Modelo Declaração de que cumpre o Art. 4º, §2; 
ANEXO X – Minuta do Contrato; 
ANEXO XI – Planilhas e pranchas do projeto. 
17.1. O Edital está à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de San-

ta Tereza, sito à Av. Itália, n° 474, em horário de expediente, das 8h às 11h30min e das 13h30min ás 
17h ou pelo site www.santatereza.rs.gov.br. 

                                
 

 Santa Tereza, 13 de setembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
    GISELE CAUMO 
    Prefeita Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aprovado: 

Procurador Jurídico 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 

 
 

ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 
Município de Santa Tereza/RS 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para restabelecimento da estrada da Linha 

Graciema Alta e pavimentação em CBUQ na estrada da Linha 130 da Leopoldina. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ EXECUÇÃO DO OBJETO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma Eletrôni-

ca, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguin-

tes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: habilitação 

jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira.  

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Munici-

pal 1.472/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da co-

missão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a 

atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santa Tereza/RS, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.  

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-financeiro e após vistoria da 

execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de 

Santa Tereza/RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal solicitante dos serviços, 

quando então o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em conta bancária 

informada na proposta financeira pela licitante Contratada.  
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Parágrafo único. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de fatura aprova-

da. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia 

útil imediatamente posterior.  

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima- se para a contratação da META 01 o valor total de R$ 1.563.789,46 (um milhão quinhentos e 

sessenta e três mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos), e para a META 02, es-

tima-se o valor total de R$ 278.481,01 (duzentos e setenta e oito mil quatrocentos e oitenta e um reais e 

um centavo) conforme detalhamento de custos e quantitativos da Planilha Orçamentária, ANEXO XII, 

conforme descrito abaixo: 

LOTE 01 

Item Descrição Valor Unitário 

01 Pavimentação em CBUQ na estrada da Linha 130 da Leopoldina – META 01 R$ 1.563.789,46 

02 Restabelecimento da estrada da Linha Graciema Alta – META 02 R$ 278.481,01 

Valor Total: R$ 1.842.270,47 

 

Admitir-se-á propostas de preço somente até o limite da despesa estimada, sendo o julgamento pelo 

valor global, levando-se em conta os preços praticados no mercado, para o respectivo serviço. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados na se-

guinte Despesa: 

0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2678200461111 – APLICAÇÃO RECURSOS EMENDA LUIS CARLOS HEINZE 
(2506) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
1208 – EMENDA LUIS CARLOS HEINZE 
 
0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2678200461047– PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
(539) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
0001– RECURSO LIVRE 
 
0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2678200461107 – APLICAÇÃO RECURSOS EMENDA LUIZ CARLOS BUSATO 
(2502) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
1204 – EMENDA LUIZ CARLOS BUSATO 
 
0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2678200461108 – APLICAÇÃO RECURSOS EMENDA GIOVANI CHERINI 
(2503) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
1205 – EMENDA GIOVANI CHERINI 
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0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2678200461110 – APLICAÇÃO RECURSOS EMENDA LUCAS REDECKER 
(2505) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
1207 – EMENDA LUCAS REDECKER 

 

 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2678200461112 – APLICAÇÃO RECURSOS EMENDA DENIZE PESSOA 
(2507) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
1209 – EMENDA DENIZE PESSOA 
 
 0506 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2618200561272 – APLICAÇÃO RECURSOS DA DEFESA CIVIL  
(2503) 3449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
1217 – APLICAÇÃO RECURSOS DA DEFESA CIVIL 
 

 

Santa Tereza, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 362/202 

 
ANEXO II 

 
 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 
 
A/C Comissão de Licitação 
Referente à Concorrência nº 001/2024. 
 
 
 _____________________ estabelecida na ___________________, cidade 
_______________________________, Estado do _____________________, CNPJ 
nº ___________________________ neste ato representada por seu(s) sócio(s)-gerente(s)/presidente(s), dire-
tor(es), Sra.(a) ______________________________________, portador(es) de cédula de identidade nº(s) 
______________________________________, CPF nº(s) ______________________________, apresenta abai-
xo sua proposta financeira. 

LOTE 01 

Item Descrição Valor Unitário 

01 Pavimentação em CBUQ na estrada da Linha 130 da Leopoldina – META 01  

02 Restabelecimento da estrada da Linha Graciema Alta – META 02  

Valor Total:  

  
1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

 

2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas determinações, 
bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas necessárias à prestação dos 
serviços objeto desta licitação, incluindo transporte, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, custo 
de parcelas rescisórias, benefícios, administração, treinamento, custos diretos e indiretos e todos os outros ônus 
federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
3) Dados Bancários: 

Banco do ......................................................................... 

Agencia nº. ...................................................................... 

Conta nº. .......................................................................... 

 
4) Contato: 

Sr (Sócio-Diretor) 

Fone: ........................... Fax: ............................... Celular: ............................... 

e-mail - ................................................................................................................ 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

______________________, _____ de __________________, de ____. 
 
 

   ___________________________________________. 
   (Assinatura do dirigente da empresa) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 

 
 

 
 
 

ANEXO III 
 
 
 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)......................................, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº .............................................. e CPF nº ........................................................., a 
participar da licitação instaurada pelo Município de Santa Tereza/RS, SRP na modalidade de 
Concorrência, sob o nº 001/2024, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 
poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa...................................................................................................................................................
.................., CNPJ nº ................................................, bem como formular propostas e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame. 

 
 

........................................... (data)........................ 
  
 

Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da empresa 
 
 

Obs: Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o cre-
denciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 
licitatório.  
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63, I 
 
 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), cumpre os requisitos para a habilitação, e que a proposta apresentada 
está em conformidade a com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 
das suas informações, nos termos do Art. 63, I, da Lei 14.133/2021.  
 
 
Local e Data  
 

 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 

 
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, IV  
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada (endere-
ço completo), cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Art. 63, 
IV, da Lei 14.133/2021. 
 
Local e Data  
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
 

 
Nome:  
CPF:  

     Cargo: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO BENEFICIÁRIO DA LEI 123/2006 
 
 

 
Declaramos para os devidos e necessários fins, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob 
a modalidade CONCORRÊNCIA nº ____/20___, que somos enquadrados na condição de 
_____________________________ (preencher o enquadramento conforme Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.  
 
 
Local e data.  
 
Razão social da empresa, nome completo e assinatura (s) dos (s) representante (s) legal (is)  
 
Assinatura do Contador da Empresa 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 

 
 
 

ANEXO VII 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, §1º DA LEI 14.133/2.021 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada (endereço completo), 
de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tra-
balho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, nos termos do Art. 63, 
§1º DA LEI 14.133/2.021.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
Nome:  
CPF:  

Cargo: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 
 

 
ANEXO VIII 

 
ANEXO XII – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO 

 
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modali-
dade de CONCORRÊNCIA nº _________/20______, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  

Cargo: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 

 
 
 

ANEXO IX 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 4º, §2º DA LEI 14.133/2.021 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada (endereço 
completo), observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2.021  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 382/2024 

 
 

ANEXO X 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE Nº ........2024 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito pú-
blico, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita   Municipal, a Sra. 
........, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e ........................, empresa estabelecida 
.............................., inscrita no CNPJ sob o nº .............., representada por .............................., doravante denomi-
nada CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que se-
guem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do edital de 
licitação de Concorrência nº 001/2024 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudica-
ção datados de _______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para restabelecimento da estrada da linha gra-
ciema alta e pavimentação em CBUQ na estrada da linha 130 da leopoldina, pela CONTRATADA, a serem executa-
dos em regime de empreitada por preço global, conforme o projeto básico do edital de licitação nº 001/2024 e a 
proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ ___________(___________), con-
forme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e 
suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente 
instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 Os pagamentos serão realizados na conformidade dos cronogramas físico-financeiro e após vistoria da 
execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de Santa 
Tereza/RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal solicitante dos serviços, quando então o 
licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em conta bancária informada na proposta financeira 
pela licitante Contratada.  
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de fatura aprovada. Se o 
término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamen-
te posterior.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  
5.1 Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
 I - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do presente contrato após recebimento da Or-
dem de Execução dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE;  
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II - O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, tendo como prazo inicial a data da Ordem de Início.  
III - O prazo máximo para a conclusão dos serviços é de 04 (quatro) meses, conforme cronograma físico-financeiro, 
contados após o recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima dece-
nal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sen-
do permitidas eventuais negociações entre as partes.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  
6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
__________________________________________.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA – E do perío-
do, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao 
mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
8.1 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 
 I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da data-base vin-
culada à data do orçamento estimado, através do índice ________; ou de 
 II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano:  
a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;  
b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada para 
os custos de mão de obra. Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o 
instruiu. 
 
 CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a invia-
bilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados 
visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a reparti-
ção objetiva de risco estabelecida. Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico financeiro, a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimen-
to da documentação que o instruiu.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:  
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos do presente instru-
mento; 
 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma estipu-
lada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso;  
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 São obrigações da CONTRATADA: 
I - A empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e RNO (Registro Nacio-
nal de Obras) para execução das obras, ao setor de Engenharia após receber a ordem de serviço para iniciar a 
obra, a qual deverá ser providenciada num prazo de até dez dias após o recebimento da mesma. 
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II - Sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, tomando todos os cuida-
dos necessários durante todas as fases de execução, bem como limpeza final das obras, removendo entulhos, res-
tos de materiais ou lixo de qualquer espécie que possa causar acidentes aos usuários do local; 
III - Matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação pertinente, fornecendo a CON-
TRATANTE cópia do CEI, bem como, a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de 
Negativa, junto ao INSS; 
IV - Emitir a “ART” da execução das obras quitadas; 
V - Manter no local da obra um técnico e preposto para representá-la, com atribuição específica junto ao CREA/RS, 
compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, com amplos poderes para representá-
la em tudo quanto se relacione com a execução das obras e serviços, de- vendo permanecer no local das obras; 
VI - Cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho; 
VII - Manter um diário na execução da obra, o qual deverá conter todas as anotações pertinentes à obra, devida-
mente rubricado pelo responsável técnico da CONTRATADA e pela fiscalização do CONTRATANTE, o qual receberá 
uma cópia autenticada; 
VIII - Assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o recebimento definitivo das mes-
mas; 
IX - Permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, devendo prestar to-
dos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 
X - Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 
XI - Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas e previdenciários com empregados e prepostos 
e pelos encargos fiscais e comerciais, decorrentes da execução do contrato; 
XII - Assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre a obra contratada, correndo por sua conta 
exclusiva a quitação desses tributos; 
XIII - Refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em desobediência às normas técnicas 
vigentes, ao objeto contratado, às determinações e adequações da Fiscalização; 
XIV - Efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação; 
XV - Trabalhar aos sábados, domingos e feriados, quando solicitado pelo CONTRATANTE; 
XVI - Fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis a realização dos serviços; 
XVII - O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for o caso, de 
conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base na tese fixada no recurso ex-
traordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, ou que possuam Certificado de Filantro-
pia, estão dispensadas do valor do Imposto. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GESTÃO DO CONTRATO 
 I - O Município de Santa Tereza-RS, através da Secretaria Municipal de Obras e Viação, designa o servidor Eng. 
Márcio André Cella, CREA-RS 085465-D, como responsável pela fiscalização dos serviços; 
 II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados;  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1 O objeto do presente contrato será recebido: 
I - Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante “Termo de Aceitação Provisória”, assinado 
pelos representantes de ambas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação da CONTRATADA. 
II - Definitivamente, 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e depois de nova vistoria, mediante 
“Termo de Aceitação Definitiva”, assinado por ambas as partes. 
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabiliza-
ção em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO OBJETO  
14.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data do recebimento definitivo 
do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, e, em caso 
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de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  
15.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste contrato, o CONTRATANTE po-
derá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo administrati-
vo: 
I – Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
II - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto contratado e não 
entregue; 
III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado deixar de cumprir com 
as obrigações assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à IV - Suspensão do direito 
de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Santa Tereza, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, dependendo da gravidade da falta;  
V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021;  
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave com 
comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso IV.  
CONTRATADA, por: 
 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;  
II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;  
III – Por decisão arbitral ou judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 
presente contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 

                                                               Santa Tereza, __ de ________________ de 2024. 
 
 

                 Representante do Município           Representante da Empresa 
 
 
 
Aprovado: 
Procurador Jurídico 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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ANEXO XI – Planilhas e demais pranchas da META 01 e da META 02 na sequência do documento 
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